
  
Poder  Judiciário 

Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba
Gabinete da Desembargadora Maria das Graças Morais Guedes

A C Ó R D Ã O
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Simão
Agravado : Leonel Gomes de Araújo
Advogado : Marcílio Juvêncio P. de Almeida

AGRAVO  INTERNO.  AÇÃO  REVISIONAL  DE
CONTRATO  DE  FINANCIAMENTO  DE  VEÍCULO
AUTOMOTOR. JUROS  REMUNERATÓRIOS.
APLICAÇÃO DO LIMITE DE 12% ÀS INSTITUIÇÕES
FINANCEIRAS. INEXISTÊNCIA. FIXAÇÃO NA MÉDIA
PRATICADA  À  ÉPOCA  DA  CELEBRAÇÃO  DO
CONTRATO.  PACTUAÇÃO  VÁLIDA.  RECURSO  EM
CONFRONTO  COM  A  JURISPRUDÊNCIA
DOMINANTE  DOS  TRIBUNAIS  SUPERIORES.
DESPROVIMENTO.

-  Os juros remuneratórios nos contratos bancários não
estão  limitados  a  12%  ao  ano  e  somente  devem  ser
reduzidos  judicialmente  se  fixados  em patamar  muito
elevado, acima da taxa média praticada no mercado, de
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modo  a  colocar  o  consumidor  em  desvantagem
exagerada.

V I S T O S , relatados  e  discutidos  os  autos  acima
referenciados.

A C O R D A  a egrégia  Terceira  Câmara Especializada
Cível  do  Tribunal  de  Justiça  da  Paraíba,  à  unanimidade,  em  negar
provimento ao agravo interno.

R E L A T Ó R I O

Trata-se  de Agravo  Interno interposto  pela  Aymoré
Crédito, Financiamento e Investimento S/A contra decisão monocrática de
fls. 265/271, que negou seguimento ao recurso apelatório por ele manejado
em  oposição  à  sentença  proferida  pelo  juízo  da  4ª  Vara  Regional  de
Mangabeira  da  Comarca  da  Capital,  nos  autos  da  Ação  Revisional  com
Pedido  de  Consignação  em  Pagamento  ajuizada  por  Leonel  Gomes  de
Araújo.

Em suas  razões  recursais,  às  fls.  273/280,  o  agravante
sustenta  a necessidade de demonstração de eventual onerosidade excessiva
ou de ilegalidade para a revisão do contrato firmado entre as partes. Alega
ainda,  que  as taxas  de  juros  incidentes  no  pacto  foram  aplicadas  em
conformidade com as praticadas no mercado à época da contratação.

Pugna pelo provimento do agravo, para que a decisão
hostilizada seja revogada e o recurso seja devidamente apreciado pelo órgão
colegiado. 

Vieram-me conclusos.
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É o que importa relatar.

V O T O

Reexaminando  o  caso,  entendo  que  nenhum  dos
argumentos expostos pelo agravante é hábil para desconstituir a motivação
da  decisão  questionada,  firmada  em  análise  dos  fatos  e  das  provas
constantes nestes autos.

Ora,  a  revisão  judicial  do  contrato  é  juridicamente
possível,  calcada  em  preceitos  constitucionais  e  nas  regras  de  direito
comum.  No entanto,  é importante ressaltar que a alteração das cláusulas
contratuais pactuadas somente ocorrerá caso comprovada pela parte autora
a efetiva abusividade, em respeito à natureza de liberalidade das cláusulas
contratuais e do princípio da boa-fé contratual. 

Analisando o contrato de financiamento encartado às fls.
151/155 , vislumbro que a taxa de juros fora firmada em 2,51% a.m. e 34,71%
a.a., conforme demonstra o item de especificação do crédito.

Pois bem.

No  tocante  aos  juros  remuneratórios,  o  Superior
Tribunal  de  Justiça  entende  que  nos  contratos  bancários  estes  não  são
limitados a 12% ao ano e somente devem ser reduzidos judicialmente se
fixados  em  patamar  muito  elevado,  acima  da  taxa  média  praticada  no
mercado,  de  modo a  colocar  o  consumidor  em desvantagem exagerada.
Caso contrário, deve ser mantido no percentual livremente pactuado entre
as partes, em respeito ao princípio do pacta sunt servanda.

Nesse sentido, colaciono recente julgado:
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CIVIL  E  PROCESSUAL  CIVIL.  BANCÁRIO.  AGRAVO

REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM

RECURSO  ESPECIAL.  JUROS  REMUNERATÓRIOS.

ABUSIVIDADE  NÃO  CONSTATADA.  SUCUMBÊNCIA

RECÍPROCA.  SÚMULAS  N.  5  E  7  DO  STJ.  EXTENSÃO  DA

SUCUMBÊNCIA. SÚMULA N. 7 DO STJ. DECISÃO MANTIDA.

1. "A circunstância de a taxa de juros remuneratórios praticada

pela instituição financeira exceder a taxa média do mercado não

induz,  por  si  só,  a  conclusão  de  abusividade,  consistindo  a

referida taxa em um referencial a ser considerado, e não em um

limite que deva ser necessariamente observado pelas instituições

financeiras"  (AgRg  nos  EDcl  no  AG  n.  1.322.378/RN,  relator

ministro  raul  Araújo,  Quarta  Turma,  julgado  em  14/6/2011,  dje

1º/8/2011).  2.  No  caso  concreto,  o  acórdão  recorrido  afastou  a

alegada  abusividade  da  taxa  contratada.  Dessa  forma,  não  há

como conhecer do Recurso Especial ante o óbice das Súmulas n. 5 e

7 do STJ. 3. A análise da extensão da sucumbência das partes para

fins  de  aplicação do  art.  21,  parágrafo  único,  do  CPC revela-se

inviável  em Recurso Especial,  em virtude do óbice  erigido pela

Súmula n. 7/STJ. Precedentes. 4. Agravo regimental a que se nega

provimento. (STJ; AgRg-AgRg-AREsp 605.021; Proc. 2014/0280084-

6;  MS;  Quarta  Turma;  Rel.  Min.  Antonio  Carlos  Ferreira;  DJE

19/05/2015)

No presente caso, o percentual avençado pelas partes foi
fixado  acima  da  taxa  média  praticada  à  época  da  celebração  do  pacto,
ocorrida em maio de 2009, a qual, segundo informações do Banco Central
do Brasil, era de 29,15% ao ano.

Conforme se observa, a decisão monocrática, objeto do
presente  agravo  interno,  foi  lançada  de  acordo  com  entendimento
dominante do Superior Tribunal de Justiça e desta egrégia Corte, razão pela
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qual foi utilizada a regra do art. 557, caput, do Código de Processo Civil.

Com essas  considerações,  NEGO PROVIMENTO AO
AGRAVO INTERNO. 

É como voto.

Presidiu  o  julgamento,  realizado  na  Sessão  Ordinária
desta  Terceira  Câmara  Especializada  Cível  do  Tribunal  de  Justiça  da
Paraíba,  no dia  19  de abril  de 2016,  conforme certidão de julgamento,  o
Exmo.  Des.  José  Aurélio  da  Cruz.  Participaram  do  julgamento,  a  Exma.
Desa.  Maria  das  Graças  Morais  Guedes  (Relatora),  o  Exmo.  Des.  Saulo
Henrique de Sá e Benevides e o Exmo. Des. José Aurélio da Cruz. Presente à
sessão, o Exmo. Sr. Dr. Doriel Veloso Gouveia, Procurador de Justiça.

Gabinete no TJ/PB, em João Pessoa, 25 de abril de 2016.

Desa. Maria das Graças Morais Guedes
         R E L A T O R A

_________________________________________________________________________________________________
Agravo Interno Nº  0020484-38.2009.815.2003 5


